INDICAÇÃO Nº 57/16
EXMº. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA=S.P. 

            O vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, INDICA, por intermédio de Vossa Excelência, ao senhor Izair dos Santos Teixeira, Prefeito Municipal, sejam tomadas as providências necessárias, objetivando encaminhar um Projeto de Lei Complementar à esta Casa Legislativa, dispondo sobre a revogação em seu inteiro teor da Lei Complementar nº 124, de 29 de dezembro de 2014 que dispõe sobre a criação da Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública, e dá outras providências.
            Tal sugestão se justifica e se fundamenta, tendo em vista o recebimento de inúmeras reclamações de munícipes, ficando claro, a insatisfação da população quanto a vigência da referida Lei enquanto mecanismo de arrecadação nesse momento de crise financeira e de desemprego que atravessa o país e a própria cidade. A comunidade, como um todo, não concorda com os ditames da Lei que obriga o recolhimento de mais essa contribuição, por isso, pede a sua revogação.
Espera-se que o Governo do Município de Buritama, acate esta nossa sugestão e encaminhe um Projeto de Lei Complementar à esta Casa Legislativa, dispondo sobre a revogação em seu inteiro da Lei Complementar Municipal nº 124, de 29 de dezembro de 2014, medida esta, justa e oportuna, que vem de fato a beneficiar em muito a ordeira população buritamense. 
Sala das Sessões, 20 de outubro de 2016.

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA 
VEREADOR

